
 

 

 

 
[1] 

 
Brasília, DF, 15 de abril de 2021. 

 

AO 

Pregoeiro do Pregão Eletrônico 06/2021. 

 

 

 

 Prezado Senhor, 

 

 

 MURANO CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n º 23.170.931/0001-33, na condição de participante do 

Pregão Eletrônico 06/2021, com fundamento no item 18.6. do Edital, solicitar diligência 

acerca da inexequibilidade manifesta das propostas apresentadas, pelos motivos fáticos e 

jurídicos adiante aduzidos: 

 

 Consta no item 18.6. do edital, que “quando o licitante apresentar preço 

final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 

mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será realizado diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 

proposta.” 

 

 Como se sabe, o edital é lei entre as partes, não podendo nem os licitantes, 

nem o órgão que está procedendo a licitação afastar de sua regra, de forma que, uma 

vez configurado que a empresa apresentou 30% abaixo da média das propostas, é 

impreterível e não uma faculdade que, ou desclassifique a proposta ou realize 

diligência para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 

 Dessa forma, segue quadro abaixo constando a identificação numeral do 

grupo, das empresas, a média das mesmas, bem como a nota de corte de 30% sobre 

a média, de forma que todas as propostas que tiverem abaixo da nota de corte (30% 

da média das propostas), deverá, impreterivelmente serem desclassificadas ou que se 

realize diligência para aferir a sua exequibilidade. Veja planilha abaixo: 



 

 

 

 

LOTE 2 6.000.000,00 

ITEM EMPRESAS DESCONTO% VALOR LANCE 

1 MARTINS -36,68% 3.799.000,00 

2 POTENZA -35,17% 3.890.000,00 

3 ÚNICA -35,00% 3.900.000,00 

4 TAMBAU -34,43% 3.934.000,00 

5 LIDER -33,33% 4.000.000,00 

6 MURANO -28,71% 4.277.574,91 

7 DUPPLA -24,00% 4.560.000,00 

8 CRITERIO -22,50% 4.650.000,00 

9 UNICON -21,52% 4.709.000,00 

10 FS  -20,00% 4.800.000,00 

11 MDM -12,82% 5.230.992,00 

12 SUP -8,33% 5.500.000,00 

13 IMPRECAR -5,00% 5.700.000,00 

14 NAVE -5,00% 5.700.000,00 

15 BSB 66,67% 10.000.000,00 

  TOTAL   74.650.566,91 

  MÉDIA   4.976.704,46 

  70% MÉDIA   3.483.693,12 

 

LOTE 3 6.000.000,00 

ITEM EMPRESAS DESCONTO% VALOR LANCE 

1 MARTINS -37,18% 3.769.000,00 

2 TAMBAU -36,85% 3.789.000,00 

3 POTENZA -36,10% 3.834.000,00 

4 LIDER -35,93% 3.844.000,00 

5 ÚNICA -35,00% 3.900.000,00 

6 MURANO -28,71% 4.277.574,91 

7 UNICON -22,85% 4.629.000,00 

8 CRITERIO -22,00% 4.680.000,00 

9 FS -20,00% 4.800.000,00 

10 DUPPLA -20,00% 4.800.000,00 

11 MDM -9,67% 5.420.064,00 

12 SUP -8,33% 5.500.000,00 

13 IMPRECAR -5,00% 5.700.000,00 

14 BSB 66,67% 10.000.000,00 

  TOTAL   68.942.638,91 

  MÉDIA   4.924.474,21 

  70% MÉDIA   3.447.131,95 

 

 

 



 

 

 

 

LOTE 6 6.000.000,00 

ITEM EMPRESAS DESCONTO% VALOR LANCE 

1 MARTINS -31,02% 4.139.000,00 

2 ÚNICA -30,83% 4.150.000,00 

3 CARVALHO -30,02% 4.199.000,00 

4 TAMBAU -30,00% 4.200.000,00 

5 MURANO -28,71% 4.277.574,91 

6 LIDER -28,33% 4.300.000,00 

7 UNICON -24,67% 4.520.000,00 

8 DUPPLA -21,00% 4.740.000,00 

9 FS -20,00% 4.800.000,00 

10 CRITERIO -17,67% 4.940.000,00 

11 ASCON -17,00% 4.980.000,00 

12 MDM -12,82% 5.230.992,00 

13 SUP -8,33% 5.500.000,00 

14 IMPRECAR -5,00% 5.700.000,00 

15 NAVE -5,00% 5.700.000,00 

  TOTAL   71.376.566,91 

  MÉDIA   4.758.437,79 

  70% MÉDIA   3.330.906,46 

 

 ANTE AO EXPOSTO, requer diligência no sentido de: 

 

1) que, relativo ao Grupo 2, em que a empresa POTENZA CONSTRUCOES 

EIRELI apresentou um desconto de 35,17%, se encontrando abaixo da 

média das demais proposta, demonstre sua exequibilidade, em especial 

que seus custos são suficientes  para arcar com o previsto na convenção 

coletiva, em atendimento expresso do item 18.6., do edital, bem como 

que o mesmo seja cientificando de que, em caso de alteração no índice 

de produtividade, apresente estudo técnico formal comprovando a sua 

melhor expertise, conforme ACÓRDÃO Nº 1894/2011 – TCU – Plenário; 

2) que, relativo ao Grupo 3, em que a empresa POTENZA CONSTRUCOES 

EIRELI apresentou um desconto de 36,85%, se encontrando abaixo da 

média das demais proposta, demonstre sua exequibilidade, em especial 

que seus custos são suficientes  para arcar com o previsto na convenção 

coletiva, em atendimento expresso do item 18.6., do edital, bem como 

que o mesmo seja cientificando de que, em caso de alteração no índice 

de produtividade, apresente estudo técnico formal comprovando a sua 

melhor expertise, conforme ACÓRDÃO Nº 1894/2011 – TCU – Plenário; 



 

 

 

3) que, relativo ao Grupo 6, em que a empresa UNICA ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  apresentou um 

desconto de 30,83%, se encontrando abaixo da média das demais 

proposta, demonstre sua exequibilidade, em especial que seus custos 

são suficientes  para arcar com o previsto na convenção coletiva, em 

atendimento expresso do item 18.6., do edital, bem como que o mesmo 

seja cientificando de que, em caso de alteração no índice de 

produtividade, apresente estudo técnico formal comprovando a sua 

melhor expertise, conforme ACÓRDÃO Nº 1894/2011 – TCU – Plenário; 

 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

 

MURANO CONSTRUÇÕES LTDA 

 

 


